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Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE

CoNTRATO N.o cJ-l IZOZL
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NEROS ALIMENTÍCTOS DA AGRICULTURA
ESCOI.AR/PNAEEATMMR

A PRE
Praça

FEITURA DE ITABAIANA, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Fausto Cardoso, no !2, inscrita no CNPJ sob 10 L3.L04.740l0001-10,

representada neste ato pelo Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, doravante
denominado CONTRATANTE, e Por outro IadO A COOPERATIVA NORDESTINA
DE INDUSTRIALIZAçÃO DE PRODUTOS AGRoPECUÁnrOs LTDA, com sede à

Rua Projeto de Assentamento, Barra da Onça, sln, Zona Rural, Poço Redondo/SE,

cEP 49810-000, inscrita no CN PJ sob no 10.991.358.0001187, representada pela

sua procuradora a Sra. Rosivania dos Santos Rodrigues, portadora do CPF

044.133.135-18, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas

disposições da Lei no LL.947/2009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública no 002/2O20, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

ftÍr::Hi:§:":tffi:hção a aquisição de e Êruenos ALTMENTÍcros DA

AGRIÕULTURA FAMILIAR pARA ALIMENTAçÃo escoLAR, para alunos da rede de

educação básica púbtica, verba FNDE/PNAE, semestre de 202t, descritos no quadro
previs[o na Cláusuta Quarta, todos de acordo com a chamada pública no 00212020,
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de

anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quafta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
Rg 2O.OOO,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cLÁusuLA QUARTAT
pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no

quadro), de Gêneros Aiimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)

rãceOeíá o valor total de Rg 548.116,15 (quinhentos e quarenta e oito mil, cento

e dezesseis reais e quinze centavos).

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela

elimentegão no loeal de entrega, eonsoante anexo deste Contrato.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no

ãatcut'o dó preço ja aévem esta, inciuíaas as despesas com frete, recursos humanos
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e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

cúusuLl QUTNTA:
Àr a"rp"sas decorrentes do presente contrato correrão à conta das segulntes

dotações orçamentárias :

/ 02. 05 Secretaria de Educação
r' L236L OOO5 2.017 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
/ 3390.30.00 Material de Consumo
r' 30.07 Gêneros de Alimentação
r' Fonte 1.001 Recurcos Ordinários

PraçaFaustocardoso,12-Ítabaiana/sE-3431-9712-13'104'740/0001-10 rr

Produto Unid Quant Periodicidade de
Energia

Preço de Aquisição
Preço
Unitário
(dlvulgado
nt
chamada
pública)

Preço
Total

2 Abóbora in natura
de la qualidade ks 13400

Quinzenalmente/
semanalmente

4,33 58.022,00

I Beterraba in natura
de la qualidade KG 5660

Quinzenalmente/
semanalmente

3,33 18.847,80

L2 Cebola in natura de
1a qualidade KG 9850

Quinzenalmente/
semanalmente

3,33 32.800,50

L4 Cenoura in natura
de la qualidade KG 22L50

Quinzenalmente/
semanalmente

3,33 73.759,5O

15 Chuchu in natura de
1a qualidade KG 5235

Quinzenalmente/
semanalmente

3,66 19.160,10

19 Goiaba in natura de
1a qualidade KG 19870

Quinzenalmente/
semanalmente

4,33 86.037,10

24 Mamão Tipo Havai in
natura de la
oualidade KG 8300

Quinzenalmente/
semanalmente

3,50 29.050,00

25 Manga Tipo TommY
Ou Espada in natura
de la qualidade KG 7695

Quinzenalmente/
semanalmente

1,83 14.081,85

26 Melancia in natura
de la qualidade KG 51830

Quinzenalmente/
semanalmente

1,33 68.933,90

28 Pimentão in natura
de 1a qualldade KG 4850

Quinzenalmente/
semanalmente

4,OO 19.400,00

29 Quiabo in natura de
1a qualidade KG 4980

Quinzenalmente/
semanalmente

5,33 26.543,40

30 Repolho Verde
natura de
qualidade

in
1a

KG 10280

Quinzenalmente/
semanalmente

4,00 41.120,00

32 Tomate in natura de
1a qualidade KG 20L20

Quinzenalmente/
semanalmente

3,00 60.360,00

548.1 16,15
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/ Fonte 1,L22 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
r' 12 365 0005 2.025 Alimentação Escolar - Educação Creche
r' 3390.30.00 Material de Consumo
r' 30.07 - Gêneros de Alimentação
r' Fonte 1.001 Recursos Ordinários
/ Fonte L.L22 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

{ 02.05 Secretaria de Educação
r' L2 366 0005 2.026 Alimentação Escolar - EJA

/ 33390.30.00 Material de Consumo
{ 30.07 - Gêneros de Alimentação
/ Fonte 1.001 Recursos Ordinários
/ Fonte L.L22 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

r' 02.05 Secretaria de Educação
r' 12 365 OOO5 2.138 Alimentação Escolar - Educação Pré Escola
r' 3390.30.00 Material de Consumo
r' 30.07 Gêneros de Alimentação
/ Fonte 1.001 Recursos Ordinários
r' Fonte L,LZ2 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

cúusut-l SEXTAT
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
'\a'i e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

cúusuu sÉrrul:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento

do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais iuros de 0,1olo

ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúusuu orrAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do

artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas

Fiscáis de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Ãgricultura Familiar para Alimentação Êscolar e documentos anexos, estando à
disposição para comProvação.

alínea
o seu

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o

causados ao GoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
fiscalização.

ressarcimento de danos
de sua culpa ou dolo na
esta responsabilidade à
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cLÁusuLA oÉcrua:
O CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou
inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar Sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização
por despesas já realizadas.

cLÁUSULA OÉCTNTI PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,

cobrada judicialmente.

cLÁUSULA OÉCTUN SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato,
da Secretária Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de

Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela

legislação.

cLÁusuLA oÉcrul
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública 1.o /2020, pela

Resolução FNDE no 06, de I de maio de 2020, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no

LL.947/2009, em todos os seus termos.

cúusut-l oÉcrul QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

cLÁusuLA oÉcrul QUTNTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por

meio de carta, que soriente terá validade se enviada mediante registro de

recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cLÁUSULA OÉCTUI SEXTA:
Éste Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá_ser rescindido, de pleno direito,

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

a. por acordo entre as Partes;

b. pela inobseruância de qualquer de suas condições;
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c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁusuLA oÉcrul sÉrtMa:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de
2021.

cúusuLl oÉcrul orrAVA:
É competente o Foro da Comarca de para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em

tiêà vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

v
Itabaiana/SE, 26 de fevereiro de 202L.

M*c;;.b ,{rn ío,^fu fu,,i.",'Rosivania dos Santos Rodrigues
Cooperativa Nordestina de ,"Orta,l;lir.H1". de Produtos Agropecuários Ltda

usa

v
F.1

2.
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